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ESTATUTO SOCIAL DA INSTITUICAO CORAÇÃO DE FO 

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE 

Art. 1º - DENOMINAÇÃO 

A Associação que se denomina. Instituição/Coraçãt/) de Fogó, fica instituída esta entidade civil de direito 

privado, sem fins econômicos com base no Art. 53 da Lein®. | 0.406/2002, e sem distinção de nacionalidade, 

sexo, credo político ou religioso. raga ou cor ou quaisquer outras formas de discriminação, prestando 

serviços permanentes e observando os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

da eficiência, de caráter filantrópico, fundada no dia (14/01/2025), e que se regerá por este Estatuto e pelas 

normas legais pertinentes. 

Art. 2º SEDE E FORO 

A instituição tem sede a Rua Itaguaçu, 16B, Vista da Serra 1, Serra, 29176-326, ES, e foro no município 
de Serra/ES. 

Art. 32 DURACAO 

A duração da Associação e por prazo indeterminado.” 

Art. 4º FINALIDADE 

A Instituição tem por finalidade promover transformação social por meio de: 

L. Educação; 

11. Inclusão social e digital; 

111. Cultura e esportes; 

1V. Capacitação profissional; 

V. Promog#o da saúde e do bem-estar. 

CAPITULO H — DOS OBJETIVOS - 

Art. 52 OBJETIVOS 

A Instituição se compromete a: i 

1. Oferecer capacitação profissional; 

II. Reduzir a evasão escolar; 
. Promover treinamentos esportivos, como treino de futebol (FUT7); 

, IV. Realizar aulas de violão, lutas e informática; 

, V. Atender crianças e jovens dos bairros Vista da Serra e adjacências; 

VI. Apoiar famílias em risco social. 

CAPITULO 111~ DOS ASSOCIADOS 

Art. Bg,lêA'fEGORIAS DE ASSOCIADOS 

Os associados da associação serão divididos nas seguintes categorias: 
1. Fundadores: Qualificados na Ata de fundação da associação; ~ 

TI. Efetivos: aqueles que contribuem regularmente com as atividades; - 
L Beneméritos: pessoas ou entidades que prestem relevantes servigos a Instituição. , 
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Art.7º DA ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS 
A admissão dos associados ocorrerá mediante requerimento do interessado, encaminhado à secretária da 

entidade e submetido a apreciação da diretoria. 

Parágrafo único — O cadastro dos associados ficará registrado em livro próprio, fichas ou sistema 

informatizado, a critério da diretoria, sob a responsabilidade da secretária. 

Art. 82 - DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Os associados têm direito de: 
/1. Participar das assembleias gerais; 

AL Votar e ser votado para cargos administrativos; 
ML Propor atividades e projetos alinhados aos objetivos da Instituição. 

Art. 94 - DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Os associados devem: 
1. Cumprir e respeitar o Estatuto e as deliberagdes da Instituição; 

L. Contribuir para a realização dos objetivos; 
ML Zelar pelo nome e patrimdnio da Instituição. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS” 

1 — Não são remunerados seja a que título for sendo-lhes expressamente vedado o recebimento de 

* qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem; 
11 - Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Associação em 

" virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, civil e penalmente, por atos 
lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa; 

CAPÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11,- ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

A administração da Instituição será composta por: 

Zl Assembleia Geral; 

11. Diretoria Executiva; 

M1 Conselho Fiscal. 

Art. 17 - COMPETENCIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

A Assembleia Geral é o órgão soberano da Instituição e se reunira ordindria e extraordinariamente para 

deliberar sobre: 

_ L Aprovação do plano anual de atividades; 

,L Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

AII. Alteragdo deste Estatuto; 

AV. Aprovação de contas; 

N. Destituir administradores ou excluir associados; 

_VI. Dissolução da pessoa juridica; 

y,'II. Demais casos; 

Paragrafo úu/ica. A exclusão de associados somente será admissível por justa causa, assegurando o 
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direito a ampla defesa, conforme estabelece o Art. 57 do Código Civil 

Art. 13 - COMPETENCIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
Devera ser convocada por escrito e com devida antecedéncia de no minimo 30 dias, tendo como quérum 

minimo para deliberação de dois tergos (2/3) dos presentes. Serdo discutidos os assuntos: 

1. Aprovação do plano anual de atividades; 

1I. Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal; - 

IIE. Aprovação de contas 

TV. Demais assuntos rotineiros sem carater emergencial. 

Art. 14 - COMPETENCIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAGRDINARIA 

A Assembleia Geral Extraordindria poderd ser realizada a qualquer momento, quando 

necessario para resolugfio de assuntos urgentes e especificos que precisarem ser resolvidos de imediato. 

Deverd ser convocada com antecedéncia minima de 15 dias, tendo como quérum minimo para deliberagio 
de dois tergos (2/3) dos presentes. Serdo discutidos os assuntos: 

A Alteração do Estatuto 

TI. Destituir ou excluir associados 
'IJI. Destitui¢do dos administradores. diretoria e conselho fiscal; 

IV. Dissolugdo da Associação 

V. Situagdes de carater emergenciais 

Art. 15 - A Assembleia Geral Ordindria realizar-se-4, uma vez por ano para: 
I - Apreciar o relatério anual da Diretoria; 

1I - Discutir e homologar as contas e o balango aprovado pelo Conselho Fiscal. 

III - Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. — < 

Art, ;/Ía - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á, quando convocada: 

I - Pelo presidente da Diretoria; 

II - Pela Diretoria; 

HI - Pelo Conselho Fiscal; 
TV - Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigagdes sociais. 

Art. ¥7 - A convocação da Assembleia Geral sera feita por meio de edital afixado na sede da Instituição, 
por circulares ou outros meios convenientes, com antecedéncia minima de 15 dias para Assembleia Geral 
extraordindria e de 30 dias para Assembleia Geral Ordinaria. 

Parágrafo finico - Qualquer Assembleia instalar-se-4 em primeira convocagio com a maioria dos 

associados e, em segunda convocação, com qualquer nimero, não exigindo o estatuto quérum especial. 

Art. l/ê - DIRETORIA EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva será composta por: 
/L Presidente; 

/ll. Vice-Presidente; 

A 1º Secretari 

AV. 2° Secretério; 

V. 1° Tesoureiro; 

VI. 2° Tesoureiro. 
Parigrafo firn{o. O mandato da diretoria será de 3 anos./ 

Art. 19 - CONSELHO FISCAL 

Ê
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O Conselho Fiscal será composto por três membros, eleitos pela Assembleia Geral, e será responsável por: 

T. Examinar as contas e relatórios financeiros; 
11. Emitir parecer sobre o balanço anual. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho fiscal será de 3 anos. 

Art. 20 - EXERCÍCIO FINANCEIRO 

O exercicio financeiro tera inicio no dia 01 de janeiro e fim no dia 31 de dezembro de cada ano, com 

excegio do primeiro mandato que teré inicio no dia 14 de janeiro com fim no dia 31 de dezembro. 

CAPITULO V - DO PATRIMONIO E DOS RECURSOS 

Art. 27/ - PATRIMONIO 

O patriménio da Instituição será constituido por: 
I Bens móveis e imóveis adquiridos ou recebidos em doação; P 

II. Recursos provenientes de convênios, doações, contribuições e outros. / 

Art.}’/l - RECURSOS FINANCEIROS 

Os récursos financeiros serdo aplicados exclusivamente na consecução dos objetivos da Instituigio e no 

pagamento de despesas administrativas. 

CAPITULO VI-DAS DISPOSIGOES GERAIS 

Art. 23 - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, respeitando a legislação vigente. 

Art ZA:v- DA ELEICAO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

As eleições para a diretoria e conselho fiscal da associação serdo realizadas por meio de Assembleia Geral 

Ordindria, convocada pelo Presidente ou por 1/5 associados.,/A convocação deverd ser feita por meio de 

edital publicado nas redes sociais da Associagdo e poster na sede da associagio, com 60 dias de 

_antecedéncia, contendo a pauta da reunião e a relagdo dos candidatos. O perfodo de registro de candidaturas 
sera de 30 dias a contar da data da publicação do edital. A votação será realizada por chapa/cargo. com 

votação impressa. A apuragio dos votos sera feita pela Comissão Eleitoral eleita para o periodo, e os 

resultados serfio proclamados no mesmo dia, sendo possivel impugnar o resultado em 5 dias. 

Art. 25/- COMPETE A DIRETORIA: 
A - Elaborar e executar programa anual de atividades; 

" H - Elaborar e apresentar, à Assembleia Geral, o relatório anual; 

III - Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes; 

XV - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboragdo em atividades de inleresse\ 

comum; 
V - Contratar e demitir funcionérios; S 
_VI - Convocar a Assembleia geral; 

Art/26 - DAS REUNIÕES 
A diretoria reunir-se-á no minimo uma vez por més. 

Art. 27 - COMPETE AO PRESIDENTE: / 

1 - Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; É 
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Úú- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

II - Convocar e presidir a Assembleia Geral: 

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V- Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e titulos que representem 
obrigações financeiras da Associação; 

Art. 28 - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: 

/I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos: 

AT - Assumir o mandato, em caso de vacancia, até o seu término; 

HI - Prestar, de modo geral, a sua colaboragdo ao Presidente. 

Art. 29(4 COMPETE O PRIMEIRO SECRETÁRIO: 

A - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas; 

AT - Publicar todas as notícias das atividades da entidade 

Art. 31() - COMPETE AO SEGUNDO SECRETARIO: 

1 - Substituir o Primeiro Secretario em suas faltas ou impedimentos; 

11 - Assumir o mandato do primeiro secretério, em caso de vacincia, até o seu término; e 

IM - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretdrio. 

Art. ?:;é - COMPETE AO PRIMEIRC TESOUREIRO: 

I - Arrecadar e contabilizar as contribui¢des dos associados, rendas, auxilios e donativos, mantendo em 
dia a escrituração; 

11 - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 

WI - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 

1V - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 
V - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 

VII - Manter todo o numerério em estabelecimento de crédito; 

VIIL- Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e titulos que representem 
obrigagdes financeiras da Associagio: 
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Art. 32 - COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO: 

A - Súbstituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

H - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

TM - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

P
 

Art. 33/- DO CONSELHO FISCAL 

As eleições para o conselho fiscal da associação serão realizadas por meio de Assembleia Geral Ordinária, 
convocada pelo Presidente ou por 1/5 associados, À convocação deverá ser feita por meio de edital 
publicado com 60 dias de antecedência, contendo a pauta da reunião e a relação dos candidatos. O período 
de registro de candidaturas será de 30 dias a contar da data da publicação do edital. A votação será realizada 
pelos associados, com votação impressa. A apuração dos votos será feita pela Comissão Eleitoral eleita 
para o período, e os resultados serão proclamados no mesmo dia, sendo possível impugnar o resultado elgà 

N 
5 dias. 

Art. 34 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

A - Examinar os livros de escrituração da entidade; 

Al - Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
AL - Apresentar relatorios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
AV - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Paragrafo Unico - O Conselho reunir-se-4 ordinariamente a cada 3 meses e, extraordinariamente, sempre 
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Art. 35 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão intei 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificagdo ou van 

Art. 36 - DA DISSOLUCAO 

A Associação serd dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinéria, especialmente convocada 

para esse fim, quando se tornar impossivel a continuagdo de suas atividades 

Paragrafo único: Em caso de dissolução da Instituição, seu patrimonio serd destinado a outra entidade / 

congénere, devidamente registrada, conforme deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 37 - O presente estatuto podera ser reformado, em qualquer tempo, por decisio de 2/3 (dois tergos) 
dos presentes à Assembleia geral especialmente convocada para esse fim, ndo podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um tergo) nas 

convocagdes seguintes, e entrard em vigor na data de seu registro em Cartério. 

Art. 38 - Os casos omissos serdo resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral 
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CARTA CONVITE DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 

FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO ESTATUTÁRIA, ELEIÇÃO E POSSE DA 

PRIMEIRA DIRETORIA DE ASSOCIAÇÃO 

Por meio desta CARTA CONVITE, a quem o vir ou dele conhecimento tiver, CONVOCA 

TODOS OS INTERRESADOS para participarem da ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, 

APROVAÇÃO ESTATUTÁRIA, ELEICÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DE ASSOCIAÇÃO, 

conforme segue: 

LOCAL: Rua Itaguacu, n: 16 B, Vista da Serra |, Serra, ES, 29176-326; 

DATA: 14 de janeiro de 2025. 

HORARIO: às 8:00 horas 

A ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAGAO/CONSTITUIGAO DE ASSOCIAGAO que serd 

instalada para DELIBERAR acerca dos seguintes assuntos: 

1— Aprovação da fundação e denominação da Associação 

2- Definição do endereço de funcionamento da Associação 

3 — Apreciação e aprovação do Estatuto 

4- Eleição dos membros da diretoria e do conselho fiscal & 

S 

Y _,L:ÁU Corths Remr 
02 de janeiro de 2025. — 

Pablo Cavoli Ramos 
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ATA DE FUNDAÇÃO, DENOMINAÇÃO E ENDER : $ 
FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO, APROVAÇÃO ESTAT RIA; 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO CORAÇÃO DE FOGO 

s 

= 
Aos 08h:00min do dia 14 de janeiro de 2025, no endereço Rua Itaguaçu, n.16 B, Bairro ª 
Vista da Serra 1, Serra/ES, CEP nº 29176-326, reuniram-se os membros fundadores 
abaixo qualificados, para deliberarem sobre a Fundação, Aprovação do Estatuto, Eleição 
e Posse da Primeira Diretoria e Conselho fiscal da Instituição Coração de fogo. Por . 
deliberação dos presentes foi escolhido o Sr. José Messias Cávoli Ramos, hrasileiro, 4\\ 

misico, casado, CPF nº 058.964.397-50, e RG nº 1985081 SSP/ES para presidir a 

reunido, tendo o mesmo convidado a mim Mateus Cavoli Ramos, solteiro em união ' 
estável, brasileiro, solteiro, CPF nº 157.028.647-78, e RG 3451753 SPTC/ES para relatar t\\bf 
€ secretaria-lo, o que aceitei. Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente explicou a todos S 
sobre a necessidade da fundação da Instituigdo, para que através da mesma possamos 
oferecer a comunidade capacitação profissional, reduzir a evasdo escolar, promover 
treinamentos esportivos, como treino de futebol (FUT7), realizar aulas de violdo, lutas e 

informatica, atender criangas e jovens dos bairros adjacentes a Vista da Serra e apoiar 7 
familias em risco social. Após a sua fala todos os presentes se manifestaram 
favoravelmente à fundação. Em seguida foi submetida aos presentes a aprovação de sua 
denominagio, qual seja: INSTITUICAO CORACAO DE FOGO. bem como do 
enderego da associação, a Rua Itaguagu, 16 B, Vista da Serra 1, Serra, ES, 29176-326, ª 
sendo aprovados por unanimidade. A seguir o Sr. Presidente solicitou a mim que 
procedesse a leitura da minuta do Estatuto da Associação, após o que o mesmo foi 
discutido artigo por artigo, oportunidade em que foram feitas as devidas explicações e 
apresentadas várias sugestões. A seguir a minuta foi submetida à aprovação dos presentes, 
tendo sido aprovada por unanimidade, passando a constituir-se no Estatuto da S 
Associação, conforme anexo que fica fazendo parte da presente ata. Em ato contínuo, 8 
iniciou-se a eleição e posse da primeira diretoria e conselho fiscal, e a idoneidade dos 
candidatos aos cargos pretendidos foi considerada satisfatéria, sendo assim aprovada por \\2 
unanimidade por todos os presentes. Assim, foi realizada a eleição e estabelecida a % 
primeira diretoria da seguinte forma: DIRETORIA: PRESIDENTE: Pablo Cavoli 
Ramos, empresário, solteiro em união estável, brasileiro, registrado sob CPF nº 
127.590.817-96 e RG 2264112 SSP/ES, residente a Rua Itaguaçu, n.16 B, Vista da Serra 
1, Serra/ES, CEP nº 29176-326; VICE-PRESIDENTE: Geralda Cavoli Fernandes 
Ramos, casada. do lar, brasileira, RG/ CPF nº 039.286.997-76 SSP/ES, Residente a Rua 
Baixo Guandu, 798, Vista da Serra I, Serra/ES, CEP 29176-359; 1° SECRETARIO: 
Mauricio Aparecido de Campos, casado, empresario, brasileiro, CPF nº 023.907.671-09, 
RG n° 17870542 SSP/MT, residente na Av. Argentina, sem nimero, Vista da Serra L 
Serra/ES, CEP nº 29176-339; 2° SECRETARIO: Paulo Gabricl Ohnezorge Euzébio, 
vendedor, solteiro, brasileiro, CPF nº 176.214.857-95. RG n° 3891044 SESP/ES, 
residente na Rua Itaguagu, 210, Vista da Serra 1, Serra/ES, CEP nº 29176-326; 1° 
TESOUREIRO Guilherme Valiati Ramos, solteiro, auxiliar administrativo, brasileiro, 
CPF nº 226.085.697-73, RG n° 4376763 SPTC/ES, residente a Rua Itaguagu, 16, Vista 
da Serra I, Serra/ES, CEP 29176-326; 2° TESOUREIRO: Arielly Valiati, brasileira, 
casada, do lar, registrada sob RG nº 2.181.791 DEI/ES, CPF nº 126.347.287-78, residente 
a Rua Itaguaçu 16, Vista da Serra I, Serra, ES, 29176-326 . CONSELHO FISCAL: 
PRIMEIRO CONSELHEIRO: Sandro Luiz de Paula, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF nº 031.684.777-10, e RG 1.199.482 SPTC/ES, residente na Rua Baixo Guandu, nº 
899, Vista da Serra 1, Serra/ES, CEP nº 29176-359; SEGUNDO CONSELHEIRO: 

\ 
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*Continuação da Ata de fundação, aprovação estatutária, eleição e posse da primeira diretoria 
da Instituição Coração de Fogo. 

Mateus Cavoli Ramos, solteiro em união estável, brasileiro, solteiro, CPF nº 157.028.647- 
78, e RG 3451753 SPTC/ES, residente na Rua Baixo Guandu, nº 798, Bairro Vista da 
Serra 1, Serra/ES, CEP nº 29176-359; TERCEIRO CONSELHEIRO: José Messias 
Cávoli Ramos, brasileiro, músico, casado, CPF nº 058.964.397-50, e RG nº 1985081 
SSP/ES residente na Rua Itaguaçu, nº 16 A, Bairro Vista da Serra 1, Serra/ES, CEP n® 
20176-326. Nada havendo a tratar, apds lido ¢ discutido com todos os presentes, foi 
devidamente aprovada a criagio da associação ¢ de seu estatuto, a eleição da primeira 
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como empossados todos os eleitos com mandato de 
3 (trés) anos, com inicio nesta data ¢ término em 14 de janeiro de 2028. Suspensa a 
reunido pelo tempo necessario  lavratura da ata, a qual foi lida ¢ aprovada por todos os 
presentes, sendo assinada por mim, Mateus Cávoli Ramos, que secretariei, pelo 
presidente da assembleia, José Messias Cavoli Ramos, ¢ pelos demais membros eleitos. 
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GERAL DE APROVAÇÃO DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO INSTITUIÇÃO 

CORAÇÃO DE FOGO REALIZADA EM 14/01/2025. / 
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CPF: ll'w«;ºw;w?/ 
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7 

ASSINATURA: 
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“Continuacéo da lista de presenca ASSEMBLEIA GERAL PARA APROVAGAO DA FUNDAGAO, 
DENOMINAGAO E ENDEREGO DE FUNCIONAMENRO DA ASSOCIAGAO, APROVAGAO 
ESTATUTARIA, ELEICAO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL ASSOCIAGAO 
INSTITUICAO CORAÇÃO DE FOGO, REALIZADA EM 14/01/2025 - — 

NOME:WGK,,%M 
CPF: () 3A 2.36 43 - e 
ASSINATURA: Cyaela-E ¢ oy 

NOME: 

CPF: 
ASSINATURA: 

Vace 

NOME: 

CPF: 

ASSINATURA: 

NOME: 
CPF: 
ASSINATURA: 

NOME: 
| cPF: 
ASSINATURA: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 1º ZONA - SERRA - ES - COMARCA DA CAPITAL 
Elisabeth Bergami Rocha 

Oficiala e Tabelia 

RECIBO FINAL 
Recebi de INSTITUIÇÃO CORAÇÃO DE FOGO, a importância de R$ 1.257,40 (um mil duzentos e cinquenta e sete 

reais e quarenta centavos), referente ao talão 20070 de RCPJ. Ato(s)/Custa(s) discriminada(s) abaixo. 

Tabela Item| Letra | Ato Praticado |[Qt.| Emols. |Funepj| Fadespes | Funemp Funcad Taxas Total 
3 U ” Conferência de 22 | R$72,38 R$ R$ 3,52 R$ 3,52 R$ 352 R$ 0,00 | R$ 90,20 

reprodução, cópia 7,26 
ou via de qualquer 
papel com original 

3 Vi s Microfilmagem, ou | 22 | R$ 186,78 R$ R$ 9,24 R$9,24 R$ 9,24 R$ 0,00 |R$ 233,20 
digitalizagao por 18,70 
folha de uma face 

3 X * Processamento de | 5 R$ 42,45 R$ R$2,10 R$2,10 R$2,10 R$ 0,00 | R$ 53,00 
dados 4,25 

10 1 A Registro de titulos, | 1 | R$ 130,74 R$ R$ 6,54 R$ 6,54 R$ 6,54 R$ 0,00 |R$ 163,43 
contratos, estatutos 13,07 
e compromissos 

sem valor declarado 
10 vi - Arquivamento de 5 R$ 51,10 R$ R$2,55 R$ 2,55 R$2,55 R$0,00 | R$ 63,85 

estatutos, papéis, 5,10 
jornais, contratos - 

por via 
10 A Averbação de 4 | R$522,96 R$ R$26,16 | R$26,16 | R$26,16 R$ 0,00 |R$ 653,72 

títulos, contratos, 52,28 
estatutos e 

compromissos sem [ 
valor declarado 

j 

TOTAL GERAL DOS EMOLUMENTOS R$ 1.257,40 

Lei nº 4.847/93 (Regimento de Custas) - Lei Complementar nº 219/01 (FUNEPJ) - Art. 545 Inciso VIIT (Codigo 
de Normas da Corregedoria Geral do Estado do Espirito Santo). 
Serra, ES, 10 de Dezembro de 2025 

Titular Responsavel - Elisabeth Bergami Rocha : 

CPF: 450.742.677-49 

Funciondrio Cartério - Penha Lucia Domingos - 

= -h [] Talão N° 20070 ) 
@xPoder Judiciario do Espirito Santo 

£33 hrySelo Digital de Fiscalizagao: 023663.J0U2501.12119 
EXA FtEmolumentos: R$ 106,41 Encargos: R$ 250,98 Total: R$ 1257,40 

"M pConsulte autenticidade em www.ties jus.br 

Rua Major Pissarra, 196 - Centro - Serra - ES Substituta Legal 
Telefone: (27) 3064-7250 Carla Aimonfrey Orietti 

rgiserra@rgiserra.com.br - www.cartorioes.com.br Substitutos 
Keller José de Almeida 
Marina Bergami Rocha 
Danielly Namara Pimentel Rocha Moraes 
Milena Ludmila Lopes Matias 

Hordrio de Atendimento das 09:00 as 18:00 hs
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